
Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Des.
Regional
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Nº     de 2004

(Dos Srs. Deputados ANTÔNIO CARLOS BIFFI E EDUARDO VALVERDE)

Solicita que sejam convidados os Senhores
Membros do Ministério de Minas e Energia, Depto.
Nacional de  Minas de Produção Mineral,
Ministério da Justiça, FUNAI, Depto. da Polícia
Federal, do Ministério de Segurança Institucional,
e Ministério do Meio Ambiente, para comparecer à
esta comissão e prestar esclarecimentos sobre o
Garimpo de Diamantes da Reserva Indígena
Roosevelt, no município de Espigão d´ Oeste em
Rondônia e as ações governamentais, tendo em
vista a grave situação de conflito, entre índios e
garimpeiros existente na área.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro à  Vossa Excelência, ouvido o plenário
desta Comissão, que sejam convidados os Senhores Membros do Ministério de
Minas e Energia, Depto. Nacional de  Minas de Produção Mineral, Ministério da
Justiça, FUNAI, Delegacia da Polícia Federal, Ministério de Segurança
Institucional, e Ministério do Meio Ambiente, para comparecerem à esta comissão
e prestarem esclarecimentos sobre o Garimpo de Diamantes da Reserva Indígena
Roosevelt, no município de Espigão d´Oeste em Rondônia, e as ações
governamentais, tendo em vista a grave situação de conflito, entre índios e
garimpeiros existente na área.



JUSTIFICAÇÃO

Desde a descoberta de diamantes na Reserva Indígena Roosevelt, da
nação dos índios Cinta Larga, a região convive constantemente com conflitos,
gerando um clima de terror nas cidades do entorno da Reserva, devido a
constante invasão de garimpeiros, oportunistas e do crime organizado, na área,
causando ainda a evasão de divisas ao estado e à nação pelo contrabando de
diamantes e a destruição do meio ambiente.

A situação de conflito, já mencionada por nós em 2003, agora se apresenta
de extrema gravidade com as mortes de garimpeiros verificadas recentemente.

Tendo em vista a dimensão e complexidade do problema e buscando uma
solução justa e ecologicamente correta e fundamentada na Constituição Federal,
que resolva esta situação de conflito, conclamamos os nossos pares a aprovarem
o requerimento apresentado.

Sala da Comissão, em

           ANTÔNIO CARLOS BIFFI                                EDUARDO VALVERDE
               Deputado Federal                                               Deputado Federal


